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COITTRÁTO

VISTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 N7 I2O2I

pRocEDrMENTo ucrrATóRro Ne 0os/2023

CoNTRATO Ns 007/2023

FORNECIMENTO DE IÁNCHES PRONTOS A SEREM SERVIDOS EM

EvENTog eçÕrs r sERVtços DA PREFE|TURA MUNrcrpAr or toÃo
cosÍA E suAs sEcnrrÁRras, eur ENrRE sr FTRMAM o MuNrcípro oe

JoÃo cosrÀ EsrADo Do pnuÍ, r Grssrlv pERETRA DE JEsut NA

FORMA ABAIXO.

CoNTRATANTE: o tvtutttcípto or:oÃo cosTA - Pl, inscrito no CNPJ ne 01.612.580/0001-30,

situado na Avenida 01 de laneiro, S/N, Centro, João Costa-Pl , neste ato representado pelo

Prefeito Municipal.

CONTRATADA: GISSEI-Y PEREIRÂ DE TESUS, inscrito no CNPJ: 43.363.71810001-55, situada na

Avenida Primeiro de laneiro, nP 111, Centro, João Costa/PI, neste ato representado pela Sra.

Gissely Pêreira de Jesus, CPF: 947.999.543-34.

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especiÍicados, têm entrê si ajustado o
pTesente FORNECIMENTO DE LANCHES PRONTOS A SEREM SERVIDOS EM EVENTOS, AçõES E

sERvtços DA PREFE|TURA MUNtctpAL or loÃo cosTA E suns srcnrrÁntAs, conforme

autorização do processo de Dispensa de licitação ne OO5/2O23, regulado pelos preceitos de

direito público, êspecialmente pela Lei n.e 8.666/93 e alterações posteriores, aplicando-se lhes,

supletivamente, os princípios dâ teoria geral dos contratos e disposições de direito privado, bem

como mediante as seguintes cláusulas e condições:

cúusun pntunRA - Do oBJETo

O presente contrato tem poÍ objeto FORIIECIME TO DE LAIICHES PRONTOS A SEREM SERVIDOS

EM EVENToS, eçÕrs E sERVrços DA eREFETTURA MUNtctpAL or toÃo cosrA E suAs
srcRrrÁnrns.

cúusun securuol - ol lrcnaçÃo
Os serviços, ora contratados, foram objeto de dispensa de licitação, de acordo com o disposto no
Capítulo ll da Lei ns 8.666/93.

»Pt#,s.gt*
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Avênlda 01dêJanelÍo, 5/N - Cenüo,loão tosta - Pl
€EÊ 64.765000 . CNP!r O1.612.580/o001.30 . têl: 89- 3496'0122

€mall: pr€reltüramuoiclpâ[oaorosta(ogmait.(om
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cúusuu rgRcetm - ol vrtcuuçÃo
o coNTRATANTE e a coNTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, bem como à

proposta firmada pela CoNTRATADA. Essês documentos constam do Processo Licitatório e são

partes integrantes e complementares deste Contrato, independentemente de transcrição.

cúusun euaRre - oas ogRtcaçÕEs Do coNTRATANTE

O CONTRATANTE obriga-se a:

| - emitir a ordem de serviço do objeto de contrato, assinada pela autoridade competente;

ll - efetuar pagamento à CoNTRATADA de acordo com o estabelecido neste contrato;

lll - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do sêtor Administrativo Financeiro;

lV - custear todas as despesas referentes à prestação dos serviços objeto deste contrato-

cúusull eurura - DAs oBRIGAçõEs DA coNTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

l- executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o

lnstrumênto Convocatório e com a sua proposta;

l! - prestar, no prazo requerldo pelo eontÍatante, sendo este razoável e de acordo com a

legislaÉo, os serviços objeto do contrato, conforme a conveniência do Contratante;

lll - prestar os serviços objeto do contrato em estrita concordância com as especificações

constantes do Processo Licitatório em referência;

lV - substituir, às suas expensas em prazo razoável e de comum acordo, os serviços prestados em

que se verificarem ücios distoantes do padrão normal;

V - responsabilizar-se pelos danos causados diretamênte à Administração ou a tercêiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

Vl - assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato,

inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir

sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e

securitários do seu pessoal;

Vll - utilizar na execução do presente contÍato somente pessoal em situação trabalhista e

securitária regulares;

Vlll - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação êxigidas na licitação.

lX -fornecer ao CONTRATANTE todas as informaçôes solicitadas acerca do objeto deste contrato;

CLAUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO

No ato do recebimento, será emitido recibo dos serviços efetivamente prestados

YP*#p"ss**
Âvenlda 0L derlnelÍo, S/N .centro, roão Costa - Pl

CÉP 64.765-000 . (NPri 01.612.58o/00o1-30 . Tel:89. 3486-0122
. I Emall: pÍêtê,tuÍamurlcipalloaocostai4igmail.com
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cuusuu sÉnua - oawoÊuae
Este contrato vigorará obedecido o cronograma físico - financeiro, podendo ser prorrogado.

cúusuu oravA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRIA

As despesas com a execução do presente contrato correrão nas geguintes dotações:

Projeto Atividadei 04.LZZ.OOZ7.ZOL0.00O0 ; 08.22t4.0166.2066.00@ j 08.244.0166.2071.0000 ;

L2.367.0269.2029.0000 ; 10.301.0210.2054.0O00 ; 10.301.0210.2055.0000 ;

Finalidade: 1.500.00.999.00 ; 1.660.04.999.000 ; 1.500.00.999.000 ; 1.500.0O.200.000 ;

1.600.02.999.000 ; 1.5@.00.300.000 ;
Categoria: 3.3.90.39.00 ; 3.3.90.39.00 ; 3.3.90.39.00 ; 3.3.90.39.00 ; 3.3.90.40.@ ;

3.3.90.39.00;

cúusuu NoNA - Do vALoR

o CoNTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estimâdo de RS R$ 77.47O,OO (dezessete mil
quatrocentos e setenta reais).

cúusuu oÉcrurA - DA coRREçÃo MoNETÁRrA E oo reuíLraRro ecoruônitrcornrlrucrrRo
A rêcomposição dos valores dos serviços reger-se-ão de forma a manter o equilíbrio econômico

financeiro da CONTRATADA, ou sêja, mantendo-se o mesmo percêntual de lucro do preço do

serviço ofertâdo em sua proposta na época da licitação.
pnRÁG Raro pRlrvtElRo - o equilíbÍio econômico-frnaneeiro scrá solicitado expre§samente pela

CONTRATADA quando da entrega da fatura de serviços, devendo apresentar planilha de custo

detalhada da época da licitação e atual, com os documentos comprobatórios dos custos, que

será analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE.

PARÁGRAFo SEGUNDo - não serão considerados pedidos de recomposição de preços

relativameÍrte a faturas anteÍiormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido

quitadas.
pnnÁenefO TERCEIRO - o preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao

praticado pela CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os

descontos promocionais praticados pela CONTRATADA.
peúCnefO QUIRTO - sem prejuízo da recomposição dos valores, no caso de prorrogação do

contrato, o mesmo sêrá corrigido monetariamente pelo percentual acumulado dos últimos doze

meses, tendo por base o IGP-M.

AvenHa 01 de ,anelro, S/N . Cêntro, loão Cosla - Pl
C€* 6.1.765-000 . (NPl: O1.612.580/O0o1-30 . fel: 89. f486'01?2

€sull: prêÍelturanunlclpaUoao{osta@gmail.(om
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cúusuLq oÉcrua-pnturtRn - Do pAGAMENTo

O pagamento será efetuado mensalmente, em moeda nacional.
plúCnlfO PRIMEIRO - O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados da

apresentação da nota fiscalfatura, estando êsta devidamente atestada pelo setoÍ competente.
penÁeRnfo sfcuNDo -Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá, dentro

deste prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem atrasos,

nenhuma forma de atualização do valor devido.
paúcRefo TERCEIRo - Nenhum pagamento será efetuado à CoNTRATADA enquanto for
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de

penalidade ou inadimplência contratual.

cúusuu oÉcruA-SEGUNDA - DA FrscAlrzAçÃo

A execução do presente Contrato será fiscalizada pelo Diretor do Setor Administrativo Flnanceiro

do CONTRATANTE.

plRÁcRero Úrutco - o servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas

eom a erecução do eontrato, determinando o que fsr necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados.

cúusuu oÉcrptA-euARTA - Dos cAsos DE nrscrsÃo

O prcsente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motlvos dispostos

no art- 78 da Lei n.9 8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no artigo 79 da

mesma lei.
paúGRnro Únteo - rm easo de rcscrsão adÍninistfativa deeorrente da inexeçução total ou
parcial do contrato, a CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-

se às conseqüências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração, assegurada

a amplâ defesa.

Avenlda 01 de lanel.o. S/N ' centro, loão (ortà - Pl
CEp;64.765-000 . fNPl: OL61?.58OrO0O1-30 . Íêl: 89. 3486'0122

:- €màll: pÍeleituíamuniclpaüoaoÍosta@gmail.(om
..,,;..,.. -:...,-a,...... O., O--'.,-,,a.^.....,
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cúusull oÉcrua-rrRcrrRn - DAS pENALTDADES

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADÀ

garantida a préüa defesa e segundo a extensão da fatta ensejada, as penalidades pÍevistas no

art.87 da Lei n.s 8.666/93.
penÁcRnro PRIMEIRo - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o

percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por

descumprimento de qualquer cláusula contratual ou da tomada de preços.

pnnÁcRafo sgcuNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos

de força maior, devidamente justificâdos pela CONTRATADA e aceitos pelo CONTRATANTE.

PAúGRAFO TERCEIRo - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura

devidos ou cobradas judicialmente.

I
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cúusuu oÉcrtvtA-eurNTA - Dos REcuRsos

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.e 8.666/93, cabem os recursos

dispostos no seu art. 109.

cúusut-l oÉctt rA-sExrA - DA nuatrclSo
O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial dos Municípios, no prazo previsto

no parágrafo único do art. 51 da Lei n.e 8.665/93.

cúusuu oÉctua-sÉrtttlte - Dos cAsos oMtssos
Os casos omissos serão decididos pela Administraçâo Contratante, aplicando.se o que dispôe a

Lei ns 8.666/93, suas alterações e demais preceitos de direito público, e, supletivamente, os

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado,

cúusuu oÉcrue-orava - Do FoRo

Fica elêito o foro da Comarca de Sâo João do Piauí, Estado do Piauí, da Justiça Comum, para

dirimir as questôes derivadas deste Contrato.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado em três

vias, assinam as partes abaixo.

João Costa, (Pl), 30 de janeiro de 2023.

0t^
uurrtrcÍpto or toÃo cosrA

CONTRATANTE

Cu]>*Lu., Prtil^rl d" QNtn{ õ GrssiLY P;RErRÀ;#aus
CNPJ: 43.363.718/0001-55

CONTRATADA

TESTEMUNHA:

TESTEMUNHA:

Avenidà 01 de janelío, S/N-Centro,loào Corta. Pt

C€e 64.755{Oo. CNPI: 01.612.58010001.30 . Íel: 89. 3486'0122
Emall: pÍeÍelturamunlclpalroao(ostaú,gmàií.(om

"nctvlt*qF,gs
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PREFE|TURA MUNtcIPAL DE JoÃo cosrA-Pl
EXTRATO DO CONTRATO

Dispense n. 005/2023. Contratrante: O Município de João Costa - Pl. Contratado: EXPLOSÁO DE

SABoRES - GISSELY PEREIRA DE JESUS, CNPJ no 43.363.71810001 .55. objeto:

CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPCIALIZADA EM FORNECIMENTO DE LANCHES PRONTOS A

SER SERVIDoS EM EVENTOS, AÇÔES E SERVIçOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÁO

cosTA E SUAS SECRETARIAS. Vigência: í2 meses. Valor: R$ 17.470,00. Assinatura: 2610112023.

Prefeitura de,Y

Prefeito Municipal

Ar,Êíildr Ol d€ l!o"irê, slx C.Íllío' loáo (ostâ ' Pl
(aE Ê4-?65{0{ . Ct{?r: G1.51? SEOrOOol l0 ' Íel: 89 3486'0122

€mall: Ptêtêirr[rmud(iPalioao(osla,a, gmall.(om

o... o..YPtqng-.g**
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João Costa (Pl), 26 de ianêiro, 2023.
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Poíto (Pl), 30 d6 Fneiío de 2023.
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